
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÃO TEMPORÁRIA

Pelo presente instrumento particular, de um lado, MEGA SHOPPING EMPREENDIMENTOS S.A., sociedade
sob n'’ 41.270,361/0001-35, com sede em Fortaleza, Estado do Ceará na Rua Ed,iardo Saboia, na411 – Bairro
60.160-260, representada neste ato, por seu Administrador, Renâto Aires Ibiapina Portela, brasileiro, casado,
Identidade RG n'’ 91002262561 SSP – CE. inscrito no CPF/MF sob n'’ 617.823.273.04 e Cláudio José Paiva

advogado, portador da Cédula de Identidade RG n'’ 96002195857 SSP – CE, inscrito no CPF/MF sob n'’ 362.530.143-15, ambos residentes e
domiciliados em Fortaleza – CE, doravante denominada simplesmente “CEDENTE”.

E de outro MARIA FALCÃO DA SILVA, portador (a) de RG n' 2008314068-3 SSP-CE e inscrito (a) no CPF/CNPJ n'’ 556-063.693-20, com
domicílio na RUA: 06 SETOR A, N' 32 Bairro: JEREISSATI I , Cidade MARACANAtJ, Estado: a CEP: 61.932-300 CONTATO: an
99119-3215 , doravante denominado (a) CESSIONÁRIO (A), têm entre si justo e contratado o seguinte:
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CLÁUSULA I' - OBJETO

1.1 A CEDEINTE é a legitima proprietária do imóvel situado na Avenida A, no 300, registrado na Matrícula 1424 da 1’ zona do Registro de
Imóveis de Maracanaú/CE. Por este CONTRATO DE CESSÃO TEMPORÁRIA DE USO DE ESPAÇO a CEIDENTE cede temporariamente o
pso do Estande descrito no item 1 do Quadro Resumo ao CESSIONÁRIO(A).

N O CESSIONÁRIO(A) somente terá acesso ao espaço cedido, no horário de funcionamento previsto no REGULAMENTO INTERNO
DO MEGASHOP MODA NOSRDESTE e declara, neste ato, que está recebendo uma cópia do referido regulamento, comprometendo-se a
obsewá-lo na íntegra. O acesso do CESSIONÁRIO(A) fora do horário estabelecido somente será permitido mediante autorização expressa da
CEDENTE.
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1.3 A posse do imóvel é exclusiva da CEIDENTE, e não será transmitida parcialmente ou integral, em nenhum momento ao

CESSIONÁIO(A), que terá apenas a cessão temporária de uso do espaço referente ao contrato.

1.4 Fica expressamente convencionado que o CESSIONÁRIO, não poderá utilizar o espaço comum, como corredor para a exposição de
suas mercadorias, ficando a mesma restrita a área di seu espaço adquirido.

1.5 Em caso de descumprimento da cláusula 1.4 acima, a CE:DENTE poderá retirar da área externa todo e quaisquer objeto pertencente ao
CESSIONÁRIO(A). Os objetos recolhidos pela CE:DENTE serão guardados pelo prazo de 07(sete) dias e, posteriormente, serão doados.

1.6 O espaço objeto do presente Contrato, não será obrigada a estar em funcionamento, ocupado e aberto durante todo o horário de funcionamento
das feiras que se realizará de madrugada, no horário das 22:00hs às 05:00hs.

Parágrafo Ünico – Fica acordado entre as partes, os lojistas que optarem em participar da promoção da feira da madrugada Mega Shopping Moda
Nordeste, que se realizará toda semana da sexta para o sábado, terão publicidade, descontos e promoções diferenciadas dos demais lojistas e

comerciantes que não aderirem à feira.

1.7 O CESSIONÁRIO(A) somente poderá emprestar, arrendar ou, por qualquer título, ceder o espaço no todo ou em parte, lrlediani6 prévia
consentimento, por escrito, da CEI)ENTE. C,so a CE:DENTE anua â cessão, o CESSIONÁRIO(A) deverá pagar à CEIDENTE o valor por esta

determinado à época da cessão9 que çonespoüderá a 2%(dois por centd) sob o valor da valorização da transação e o respectivo contrato seguirá o
modelo de minuta da CEDEINTE.

Parágrafo Úaico – Caso seja verificado posteriormente que o contrato de locação foi ãctíciol o CESSIONÁRIO
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1 arantido inicialmente uma

vigência mínima de 60 (sessenta) meses a partir da data deste termo e, decorrido este prazo e
estando o CESSIONÁRIO(A) adimplente com todas as obrigações assumidas perante a
CEDENTE, o contrato é renovado automaticamente a cada semana.

Parcel8s mensais: 60 x R$ 198,80_.a partir de 30/11/2021
M Ts ai p8Mr del

MaM) de uso e 30% (trinta
por cento)para o condomínio, estando estes percentuais sujeitos a reajustes, conforme despesas
realizadas !!o mês anterior.

A data-t asc do valor do custo de ocupação é Maio de 2022.

meTa% (dez por cento) após o vencimento, além dos juros moratórios de 1% (um
por cento) ao mês e correção monetária pela variação do IGPM (limitado a 10%),pra
rata temporis.
Mediante boleto bancário ou qualquer outro meio determinado pela CEDENTE, a ser realizado na
administração do Megashop.

1’ Etapa: Maio de 2022 – Setores, A, B, C, G, H, I
2' Etapa: Dezembro de 2022 – Setores: D, E, F, J, L, M
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promocional, salvo mediante prévia e ®aita autorixa® da Administração que a seu aüédo e a qualquer tempo podeM

a critüio tb Admin{str8ç®, houvu necessidade de promovn o Eaprmdilnalto através de campanhas promocionais, de âmbito

convidados a pnticipar 6náceüamente da mana, conforme aitédos e porcmtaw estabelwidas na

m - HORÁRiOS

Art. 13. O horário de ârncionmento do ErI4)rendimento para o público an geral s má de t@ça à doming> das 09:00 às 21:oabs, selado na sexta–feira
será realizado a Feira da Madrupda no horário das 22:001ls às 05:00hs. Podendo ser alterado a©íusivamente a aitédo do CEDENTE.

Parágafo Primeiro – Nos feriados e o@siões especiais, a Administração pod«á altuar o horário de funcionamaüo, informando prwiamente as (os)
cessionádos/locatádos(as).

Pn®afo Se8mdo – A uitéúo da Administração o horário de funcionamarto da feira poderá sn estendido, antecipado ou ait«ado em conformidade
com as nw«sidades dos feirantw.

Art. 14 . Os espaços ãrncinarão, obri@!oriamente, nos horüios estabelecidos nos mtig)s antuiores, sob pma de incon@ml m infTaÇão oontratup’ '

regünaúü ç
Art. 15. Uma vez iniciada a tMdade comucial, a (o) CESSIONÁRIA/LOCATÁRIA(o) deverá curIprir o horário estabelecido, estando sujeito à
advertãroia por escrito, an caso de reincidência, inçünrá na multa pr«aüa no art. 34 do praente ReBrlammto.

Art. 16. É proibido o inB'esso de pessoas e coisas no Enpremdünento fora do horário de sec füncionammntc, acimaprevisto. Exi,epicionalmente, o
ingesso fora do horário dependuá de autodzação esaita da Administração, devendo a chefia de seBnança reÚstrn a oçorlêcnoia e providenciar o
acomparnhamalto nwessário.

Art. 17. No horário normal, datinado ao público, será awressamnte proa>ida a colo ação ou depósito de mucadodas, pacota, embrulhos, voiunes2
p q>as, detritos, lix> ou qualquer tipo de objeto CFle eventualmente possa obstruir apassagems das áreas comuns.

Art. 18. É vedada a çirçula® em qualquer parte do Ea4)re$ndimarto, de mucadorias que não estivu€m perfdtamente aoondicionadas. swá de
responsabilidade de seu destinatário à repara@ de todo e qualquu dano causado ao Euprwmdimento pela movimentação interna ou externa de
muçadoúas

Art. 19. Ocorrendo avarias ein mucadoria8, durante as operações de altrega e desca@ a Administração e o Earpreendünento ãcan desotxiwios de
qtnlquu responsabilidade.

Art. 20. É vedada a movimentação, a 8mda e o uso dentro do Enprmdimento, ainda que dentro dos horüios prevbtosp de mercdorh ou anteM
fnflarnávds, e@losivos e substândas tóücas que exalem mau cheiro ou odor e que possam ooloçar em rbco pess bas e berÚ.

Art. 21. Toda e qualqufr movimentação de car@ e dncw% ml desacordo com as normas wtabelacidas neste Re©1lamalto eca sujeito amuh©p €
o fato ocorra sem 8ntodzação prévia por esaito da Administração. - - ' b

i,TMrEZA E CONSERVAÇÃo

Art. 22. O lixo devuá sm embalado em sacos plásticos, e colocado nos locais detarrnirrados pela AünÜIbtInÇão w ânal de cab dh1 dev«á ser feito
pelo o«sionádo/locatádo, sendo proRúda sua queima ou inçineração, ou dúar abandonado nas &em de circ@>.

ParáWfo único – Qualquw remo@ fora de horário wtabel@ido neste adig), deparderá de prévia autorização) por escrito) ch Admin istrqrãJ? sob
pena de mult&

DA SEGURANÇA

AH. 23. A SeBuança do
havido dmtro do interior
gHardados no recinto dos

será fornecida pela
mesmo que se

Administração, entretanto não Ihe cabe qualqun r®ponsabilidade por roubo ou Rrrto
trate de mMcadOdas ela11 outros pertences dos casioaáriosÃocatários e que estajam
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In. 24. Qj CESSK)NARIOW9qAT4RIos $qwrãQ= mmtu seus es:ap? T pnfeü:«tado de çons©va@, seWça, hi@iMg de modo a ::'
maat&los de acordo com as ed@ncias da Administra@ ban como da le#slação e$pecífM bRUm I'' - A :

Art. 25. Tod,s a, ,ltuaçõw, pi,t„„, ,„ r,f„m„ do, mp,ç., ,ã, d, „mpdê.,i, d.s C®sbn@bs/locat&bs, as suas apms;sqM)1 9XRJ8\:
dgvuão ser executados por anpresas previnmarte autorizadas ou certificadas pela Aduünistr8ção. v/ y MU \'- '

Art. 26. Os swviços a que se refere o artig> antuior, devnão su wgutados no horário an que o Empreendimento não esteja aberto ao público,
mediante prévia autorização por ®aito da Administração.

DBPOSiÇ’ÕW GnkA]$

„rt 27. Os CESSIONÁRI09LOCATÁRIOS que pretalduan oçupar qu8lqI1@ área de circulação, instalação localizado fora do seu ®paço farão tal
$ohçüação por esmito à Administração, espniÊcmdo, o prazo e a finalidade da área objeto de int nas&

Parágafo Único – Admin8tração terá um prazo de 03(tr8) dias úteis, parar«pearln à solicitação previüa no cq>ut date artig> .

Art. 28. Os cwsionádos/locatádos obri@m- se u
/H=\

) $ubmetw à Administração o projeto de feçhaamto de saw espaços para pr#'ia aprovação do projeto, corrardo por conta do
çessionuios/locatádos, o custeio dess® serviços.

a) Utilizar somalte equipamaúos elétricos indispensáveis ao o©rcício de suas atividades.

Art. 28. É vedado faz« qualquer adição de mwanino nas lojas, pois tal swviço só poderá acontw« se o mama for aontratado junto ao
EIIprewdimmto, pois esse é o único autorizado a faz@ tal s@viço.

Art. 29. Todos os funcionÁdos que trabalhem p©a os cessianádos/local&ios, devem atardw os oonsumidor« com educação e mmt«em saIpre aboa
apresentação pessoal e hidare, a 6111 de pwswvar & iI'aBm das lojas e do anprwndim«rto.

Art. 30. Não podwam os eessionaüos/loçatádos utillzarun ou pnmitirem a utilização, ainda que g3tuita do espaço ou parte dele, para 6nalidade
divusa da contratualmmte estabelwido, mesmo que seja an carátu bareâçwte, reli#oso, político, wpatho ou p na pesquisa divwsa3, salvo com

prévia autorização.

Art. 31. Quaklun objeto ou doammtos p«didos gre form encontrados na dopmdência do Estabelwhmto, dwaá su mtregw na Administração
pu8 que o mesmo seja 8lardado e a ocorrhcia redstrada, os objetos ou documartos ficaram a disposição nos achados e pudidos por um prazo de
90(aovarta dias), caso não sejan devolvidos, os documentos girão altmgrw aos órgos ooapetent% e asmauadoria8 doadas.

,dt 32. Os cwsionádos/locatados t&n que faoüitu o ngc8 so an seu wp%o saIT>re que solicitado pela Administração, para que os mesmos possam
identiâmr qu8lquu conduta contrária ao prwalte Re8marto ou para vuiãçar qualqun problma que seja nwessádo adonw a awutgnçãü para faze
ablm reparo

Art. 33. Os cessionários/loçatarios todo e qualqu@ produto ÇFie «teja daltro dos ®paços será de r«ponsabilid8de dos respectivos CESSIONÁRIOS.
6cando a Administração isento de toda e gulquw responsabilidade d@orrmte de furto, roubo ou sinistros de qu8lqun natureza, que inyerte em
p«cas, datruição ou inutilização dos produtos, bmg e aFúpamentos de propriedade dos oessionádos/locatwi08.

Art. 34. Ao esçhlsivo aitâio da Admtni$t18ção, todas as in&ações flow sujeitas a multas de 10%(dez por cento) a 100%(cal por cento) de IC)x(dez
vezes) o custo de ocupação semanal.

Art. 35. O presarte Regrlnrmarto Intano será parte integ-ante dos Contratos de Cw8ã9 TaIporádos de Uso e do Contrato de Incação.

h4aracanaú, 10 de julho de 2021.
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BANCO BRADESCO 1 237=2
P 1

Pagã\„é1 Preferenciakr©nte na rede Bradesco ou no Bradesco exDresso

NtÉGA SHOPPING EMPREEN DIS'tENTOS S/A - AV RAIMUNDO NONATO DE SOUSA 300 JE
1 c ira Tt Docunlcut o Bspécie

19 1 22/11/2022 1 6E98 E R$

a

41.270.361/0001-35
Data do Processamento

22/1 1/2022

ireitos P;rc iS/60COM?OS 1{,ÃO 198, 80

198, 80

2

Total

i

!

i

MEN$AGEM
Após o \enchnento multa de: 19,88

Cobrar juros de: 0,06 ao dia

INAUGURAÇÃOPagador: M ARIA F,\IEÃO DAS 11.V (6FJ>8 . MARt\ F,\IEÃO DA SD CPF/CNPJ: 556,063.693-20

Endereço: RUA 06 SETOR A 1 32 JEREISSATI 1

6E98

237....2 23790.45202 90000.001405 43007.398308A NCO BRADESCO
Local de Pag;;eit;

Pagã\’el Prefe na rede Bradesco ou no Bradesco exnrçsso

MEGA SHOPPING EMPREENDIMENTOS S/A - AV RAiN'íLNDO NO}{ATt) DE SOUSA 300 J 41.270.361/0001-35
iii ini;;;;; mnl;11: -E;pécie IMeI;=-i)31.1 dt-3 DncMI,-1 ';;iIi Data tkl Processamento

22/1 1 /2022 6E98 N 22/1 1/2022DM
CaT;Mr\:=®;c:;; QuünlichckEspécie

R$09

Após=-;===;=de: m
Cobrw juros de: f),06 no dia

(-
};*!+uç'-,a {TODAS AS L\FORM AÇ'õES DESTE BOLEro sÃO DE EXCLusrvA RaspoNS ABR ,IDADE DO BENEFICIÁRIO)

Pagador: MARIA FALCÃO DA SILV (6E98 - MARIA FALCÃO DA SI) CPF/CNPJ: 556.063.693_20

Endereço: RUA 06 SETOR A , 32 JEREISSATI 1 61932300 MARA(.-.’ANA(J _ CE

Sac ador/Avaliçta

RECIBO DO PAGADOR

+“'*.,
\6}

k?''

30/01/202:

AgêncidC6dlgo do Beneici frio

00452..9 / 0073983''1
Nosso Número

09/00000014043.:

(=) Valor do Dtxumento

198+80

FT-f);iii;im

'(+) bíora/T\T==

(=) Valor Cobrado

AUTEVfICACÃO MECÂNICA

60000019880

30/01/2023

do Beneficiário

00452-9 / 0073983.9
X 1l:nero

09/00000014043-3
(=) Valor do Dctcurttento

198,80
.) Dcscontc>s

') Mora/Muita

=) Valor Cobra&)

Código de Rrixa

Autcníicação Mecânica

FICHA DE COMPENSAÇV-\C)

.4
#. 4



ANCa BRADESCO 1 237w2
4 [_r.c_i i J P.8,menta

.1 Pagá\é! PreÉrencialnTnte na rede Bradesco ou no Bradesco exDresso

<íÉG A SHOPPING EMPREENDIMENTOS S/A - AV RAIMUNDO NO
c nt

B

41.270.361/0001 -35
Data cb Processamento

22/1 1/2022

300 JE_gATO DE SOUSA

6E98 R$22/1 1/2022

DHMONSTRATrVO DE CONTM m8
198, 80

xo –e
Total

02/2023

MENSAGEM

Após o vencimento muita de: 19,88

Cobrar juros de: 0.07 ao dia

INAUGURAÇÃO 6898
a

AUTENTICACÃO M ECÂN ICA

Pagador: Nl ARIA F..UC,IO DA S 11,V (6E98 . M..\RL\ FALCÃO DA SD CPF/CNPJ: 556.063.693.20

Endereço: RUA 1)6 SE;FOR A , 32 JHRmSSÂTr l

237..2 9 03007.398302 9 9275000001988023790.45202 90000.000IIANCO BRADESCO
Venci;ncnt<,'

'’:?erenchhEnte na rede Bradesco ou no Bradesco expresso 28/02/2023

i;;11:1::;:::
41.270.361,wa i-35bIEGA SHOPPING EXÍPRFFNDIXtL\TDS S,A - AT RAiN{L--XL-<) NOXÀTO DE SOL’SA 300 J

F=;;;;;rTint Ji>-ii;Esp&:: ETC::'=' ( qNúmero dcI Do;timcatnData Ik- 1)<>clullcrl! o

X 22/11/20226E9822/ 1 1/2022 DM
-C:lrteira _l;:=;kEspécie ValorÚso ItO RdrIca

R$09

Após o vcl\cimento muIta dc: 19,88
Cobrar juros del o,07 ao dia

Instrução (TODAS AS L\FORM ACÔES DESTE BOI ,ETO SÃO DE EXCLUSIVA RH;PONS ABILIDADE DO BENEFICIÁRIO)

Pagador: MARIA FALCÃO DA S ILV (6E98 - MARIA FALCÃO DA SD CPF/CNPJ: 556.063.693-20

Endereço: RUA 06 SEFC)R A , 32 JEREISSATI 1 61932300 MARAC:AN A(J - CE

RECIBO 1,KS>XéX#éÊ

=\

i§}§§;§
?ocos'

r'.,
6
p-a

Ae{

b

28/0y2Ü2.

À 1h 33C(Ago da Bale6a&ia

00452-9 / 0073983.'

09/0$000009603-,

(=) Valor do Docum«ItO

Nosso Número

198,80

F"s;;;;_

7=ji;;;;jqult a

q

f)0453+9 / 0073983-9
\ : 1 : 1 : A

tt9/tKKHXXt096(}=3»5

[ { d) Vaior &1 D-,::=-,?=to

198,80
;iii:iiI;ii::

Código de Baixa

Autentkação Mccânka \i
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FICHA DE COMPENSAÇÃO



bAN;CO BRADFSCO 1 237=2
l-'Fl':á:XP;=êrencialrrnne na rede Bradesco ou no Bradesco expresso

“'{;;:1:A SHOPPING EMPRE..ENDIME,NTOS S/A - AV RAIMUNDO NONATO DE SOUSA 300 JE
-,1 1 Documento I Núlnao do Docümenk> IEspécie

09 + 22/1 rn022 1 6E98 l R$

COMPOSIÇãO [ c,,,ã. d, Di,,itos ?;rc'i7/60 ' ' "" I - -03/2023

Total

RECIBO DO PAGADOR

41.270.361/0001-35
1;::ITda Processamento

22/1 1/2022

m8
198, 80

1
31)Ã13/2021

AgêncIaCódigo do Bal€Éçiç'Ino

00452..9 / 0073983''1

N08so Núrncro
09/00000014386-.

(=) Va1w do IXxumcnto

198,80
MNSÀGEM
Após o vencimento multa de: 19,88

Cobrar juros de: 0,06 ao dia

TS1==>iiita

P.8,dor, xl,\Rr,\ r,\i,cÃo DÁ SUa\’ (6É:98 - M+\Rb\ FÂLCÃO DA SD CPE/CNPJ: 556.063.693'20

Endereço: RC 4 06 SETOR A . 32 JEREISSATI 1

INAUGURAÇÃO 6E98
Fixa:rE:iT;=

AUTnçricACÃO M FiÂNiCA

237 23790.45202 90000.001439 86007.398307 + 93050000019880BANCO BRADESCO
i:::=iii-F;br:1 into

na rede Bradesco ou no Bradesco expresso 30/03/2023PaHáve1

ín,ir'Iões tTOI)AS AS INFr)RM AçõES DESTE BOLEro sÃo DE EXCLusrvA RESPONSABLEDADE DO BENEFICIÁRIO)

Pagador: MARIA FALCÃO DA SILV (6E98 - MARIA FALCÃO DA Sl) CPF/CNPJ: 556.063.693-20

E.d„,ç„: RUA 06 SEFOR A, 32 JEREISSATI 1 61932300 MARAC ANACJ - CE

Sacador/Ava lista

%1%\\\11\\t\\\\\\%1%
Código de Baixa

Autenticação Mecânica

FICHA DE COMPENSAÇÃO


